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Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1089/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, UBIRAJARA 
MARTINS - Matrícula nº 1972, para exercer a Função Gratificada 
de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1090/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, UBIRATAN 
FERREIRA MAGALHAES FILHO - Matrícula nº 27623, para 
exercer a Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1091/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, WALMIR 
NUNES BARBOSA - Matrícula nº 27471, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1092/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, WALTER 
BATISTA DE SOUZA - Matrícula nº 28155, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1293/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,
R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARICELIA 
GALDINO DA SILVA - Matrícula nº 90739, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1294/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARINA VIEI-
RA DE SOUZA - Matrícula nº 93632, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1323/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, PAULO PHILO-
MENO - Matrícula nº 89998, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1324/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, PAULO SER-
GIO DOS SANTOS TOMAZ - Matrícula nº 92830, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1325/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 18 de janeiro de 2013, RAFAEL AGOS-
TINHO - Matrícula nº 94575, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1326/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, RAQUEL 
MOREIRA DOS SANTOS - Matrícula nº 93322, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1327/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, REGINALDO 
DOS SANTOS SILVA - Matrícula nº 89159, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1328/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, REGINALDO 
LIBERATO DA CRUZ - Matrícula nº 92079, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1330/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, RENATA SO-
ARES ESTEVES - Matrícula nº 93837, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1331/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, RENATO DE 
AMORIM ATHAYDE - Matrícula nº 93722, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1332/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
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R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, RITA SANTA 
FE - Matrícula nº 94266, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1333/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ROBERTO DIO-
GO DOS SANTOS - Matrícula nº 92142, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1334/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 18 de janeiro de 2013, ROBERTO DOS 
SANTOS VICENTE - Matrícula nº 92805, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1335/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ROBERTO 
MAGALHÃES DE SOUZA - Matrícula nº 93838, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1336/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, RODRIGO RO-
DRIGUES KLEIN - Matrícula nº 93794, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1337/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, RODRIGO SO-
ARES AMARAL - Matrícula nº 91416, para exercer o Cargo em 

Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1338/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ROGERIO DE 
CASTRO CORREA  - Matrícula nº 89417, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1339/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ROGERIO 
PEREIRA ROSA  - Matrícula nº 90501, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1340/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ROGERIO 
SILVA MOREIRA - Matrícula nº 93200, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1341/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, RONALDO 
JERONIMO DO NASCIMENTO - Matrícula nº 93202, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1342/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, RONALDO 
VASCONCELOS DOS SANTOS  - Matrícula nº 93203, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 

de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1343/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ROSIANE BAR-
ROS COUTINHO  - Matrícula nº 92415, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1344/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 18 de janeiro de 2013, ROSINETE 
MARINHO BARBOSA  - Matrícula nº 90272, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1345/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, RUBENS DE 
SOUZA ROSA  - Matrícula nº 90503, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1346/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, SAMUEL DE 
SOUZA MACHADO - Matrícula nº 89160, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1347/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, SAMUEL LO-
PES - Matrícula nº 90504, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 1386/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MAICON VEIGA 
DE OLIVEIRA - Matrícula nº 94560, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA nº11 de MARÇO de 2013.

Inclusão dos agentes de Controle de Endemias, nas equipes de 
Saúde da Família e Atenção Básica.

O Secretário Municipal de Saúde de São João de Meriti, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentadas no art. 60, IV, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber:

Considerando a previsão regulamentar para inclusão dos Agentes 
de Controle de Endemias nas equipes da Estratégia de Saúde da 
Família e na Atenção Básica prevista na Portaria GAB/MS 1007 
de 14 de maio de 2010;

Considerando que as ações de Vigilância em Saúde, incluindo a 
Promoção da Saúde, devem estar inseridas no cotidiano das equipes 
de Atenção Básica/Saúde da Família, com atribuições e responsa-
bilidades definidas em território único de atuação, integrando os 
processos de trabalho, onde as atividades dos Agentes Comunitários 
de Saúde – ACS e dos Agentes de Combate as Endemias – ACE, 
ou agentes que desempenham essas atividades, mas com outras 
denominações, devem ser desempenhadas de forma integrada e 
complementar, resolve:

Artigo 1o. – Fica aprovada a lotação dos Agentes de Controle de 
Endemias em cada uma das equipes de saúde da família na forma 
do Anexo Único desta Portaria.

Artigo 2o. – Os profissionais ora lotados, bem como os Agentes 
Comunitários de Saúde devem ser qualificados, acompanhados e 
monitorados pela Coordenação da Estratégia de Saúde da Família, 
ressalvadas as competências administrativas e técnicas dos super-
visores de campo dos Agentes de Controle de Endemias.

Artigo 3o – A Superintendência de Vigilância Sanitária e Epide-
miológica e de Programas devem definir o processo de trabalho 
dos profissionais envolvidos de forma a potencializar o combate as 
endemias e ampliar as ações de qualificação e expansão da cobertura 
da atenção básica do Município.

Artigo 4o. – Ficam revogadas as disposições ao contrário.

Artigo 5o. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São João de Meriti, 20 de março de 2013.

OSCAR JORGE BERRO
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA-025-AP/2013-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
APOSENTAR voluntariamente e por tempo de contribuição a 
Servidora LÚCIA AMIRATO DIAS, CPF n.º300.978.517-87, data 
de nascimento 31/01/1943, no cargo de Agente Executivo, nível 
8/C, do quadro de pessoal permanente da Secretaria de Municipal 
de Obras, sob a matrícula n.º24352, com fundamento no Art. 6º 
e Art. 7º da EC 41/2003, Art. 2º, da EC 47/2005, Art. 20, I, “c”, 
Art. 21, III, “a”, da Lei Municipal 1838/2012, Art. 22 do Decreto 
Municipal 4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Pro-
cesso Administrativo n.º140/2013, ficando seus proventos fixados 
conforme abaixo discriminado: 

1 - Ve n c i m e n t o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D e c r e t o  M u n i c i p a l 
5457/12/13.................. R$ ....678,00
2-Triênio: Art. 162, XX, “a” e “b” da LOM..................
(65%)................. R$ ....440,70
3- Sexta parte: Art. 172 da Lei 258/82 com a nova redação da Lei 
Municipal n.º 416/87..................................(1/6).............................
...... R$ ....113,00
4 -  T O T A L  D O S  P R O V E N -
TOS........................................................... R $  
.1.231,70
São João de Meriti, 15 de março de 2013.

JORGE MAGDALENO 
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-024-AP/2013-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
APOSENTAR voluntariamente e por tempo de contribuição a Ser-
vidora GLAUCINETE SILVA DA COSTA, CPF n.º433.255.487-
68, data de nascimento 16/04/1957, no cargo de Auxiliar de Enfer-
magem, nível 5/D, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
de Municipal de Saúde, sob a matrícula n.º1840, com fundamento 
no Art. 6º e Art. 7º da EC 41/2003, Art. 2º, da EC 47/2005, Art. 
20, I, “c”, Art. 21, III, “a”, da Lei Municipal 1838/2012, Art. 22 do 
Decreto Municipal 4304/2004, de acordo com o parecer exarado 
no Processo Administrativo n.º106/2013, ficando seus proventos 
fixados conforme abaixo discriminado: 

1 - Ve n c i m e n t o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D e c r e t o  M u n i c i p a l 
5457/12/13.................. R$ ....678,00
2-Triênio: Art. 162, XX, “a” e “b” da LOM..................
(50%)................. R$ ....339,00
3- Insalubridade: Art. 166 § 11 e Art. 162, XVIII da LOM.....
(20%)..... R$ ....135,60
4 -  T O T A L  D O S  P R O V E N -
TOS........................................................... R $  
.1.152,60
São João de Meriti, 15 de março de 2013.

JORGE MAGDALENO 
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

MERITI - PREVI

DECRETO LEGISLATIVO N° 1475, DE 26 DE MARÇO DE 
2013.

“Concede Título de Cidadão Honorário Marinheiro João Candido.”

Autora:  Angela Theodoro da Costa

A MESA DIRETORA DA CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova o seguinte

D         E         C       R        E        T           O  :
Art. 1.º - Fica concedido Título de Cidadão Honorário Marinheiro 
João Candido a Sra. DARCI BURLANDI CARDOSO.

Art. 2.º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 26 de março de  2013.

Joel Rodrigues Sobrinho
Presidente

Luiz Marcos de O. Muiler  Angela Theodoro da Costa
1º Vice-Presidente               2º Vice-Presidente

Carlos Roberto Bebeto       Valdecir Dias da Silva
1º Secretário        2º Secretário

PODER LEGISLATIVO

P O R T A R I A Nº 1769/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
Constituir Comissão de que trata o art. 2º do Decreto nº 4677 de 
12.06.08, consoante os nominados abaixo, pelo prazo de 01 (hum) 
ano, com o fito de fomentar todos os procedimentos administrativos 
relativos à aquisição de bens e serviços comuns, cuja modalidade de 
licitação, intitula-se PREGÃO, tornando-se sem efeitos os termos 
da Portaria nº 6825/2012-SEMAD, a contar de 28.01.13.

- Walter Santos Wilmes – Matrícula nº 9324 - Pregoeiro;
- Paulo Vicente Gomes – Matrícula nº 94865- Pregoeiro Substitu-
to; 

- Hugo Moura Filho – Matrícula nº 94864 - Membro de Equipe 
de Apoio; 
- Gisele de Oliveira Santos – Matrícula nº 26336 - Membro de 
Equipe de Apoio.

                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de fevereiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1709/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
CONSTITUIR COMISSÃO Permanente de Licitação da SEMUS, 
formada por WALTER SANTOS WILMER, Matrícula nº 9324, 
Presidente; HUGO MOURA FILHO – Matrícula nº 94864, Pre-
sidente Substituto; PAULO VICENTE GOMES, Matrícula nº 
94865 e GISELE DE OLIVEIRA GOMES Matrícula nº 26336, 
para, sob a presidência do 1º (primeiro), de acordo com o Decre-
to nº 4677/08, tornando-se sem efeitos os termos da Portaria nº 
6826/2012-SEMAD, a contar de 28.01.13.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de fevereiro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

P O R T A R I A Nº 1444/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 17 de janeiro de 2013, LUCAS 
QUEIROS KEDE OGLIARI - Matrícula nº 93211, do Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Gestão de Contratos de Obras, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1619/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ELIZABETE 
GONÇALVES SOARES MUILER - Matrícula nº 94147, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordena-
ção Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de fevereiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO


